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   Consulta a três entidades (C 40/2010) PARA O
   Fornecimento de mão-de-obra - Electricidade
   Inclui
         Caderno de Encargos
   Responsável
         STM – Serviços Técnicos e de Manutenção
         Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto
   CADERNO DE ENCARGOS
   Índice
   parte i - CLÁUSULAS GERAIS
   parte i
   CLÁUSULAS GERAIS
     1. 
       Disposições gerais
       ==================
         1. 
           Objecto
           -------
   O presente Caderno de Encargos diz respeito ao fornecimento de
   mão-de-obra para a área de Electricidade nas instalações da Faculdade
   de Engenharia da Universidade do Porto, adiante designada por FEUP.
       2. 
         Contrato
         --------
           1. 
             O contrato é composto pelo respectivo clausulado contratual
             e os seus anexos.
         2. 
           O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos:
     a. 
       O presente Caderno de Encargos;
     b. 
       A proposta adjudicada com os eventuais esclarecimentos sobre a
       mesma prestados pelo Adjudicatário.
         3. 
           Em caso de divergência entre os documentos referidos no número
           anterior, a respectiva prevalência é determinada pela ordem
           pela qual aí são indicados.
         4. 
           Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º
           1.2.2 e o clausulado do contrato e seus anexos, prevalecem os
           primeiros.
         5. 
           O contrato está sujeito ao regime substantivo dos contratos
           administrativos constante da parte III do Código da
           Contratação Pública.
       3. 
         Duração da prestação do serviço
         -------------------------------
           1. 
             O contrato é valido pelo prazo de 1 (um) ano, eventualmente
             renovável de forma automática por períodos adicionais de 1
             (um) ano, até ao máximo global de 3 (três) anos, desde que
             nenhuma das partes manifeste intenção contrária, através de
             comunicação por escrito, com pelo menos 15 dias de
             antecedência em relação ao termo de cada período.
     2. 
       Obrigações contratuais
       ======================
         1. 
           Obrigações da FEUP
           ------------------
   No âmbito de execução do contrato, incumbe à FEUP:
     * 
       Definir o objectivo, indicar prioridades e compatibilizar com as
       outras actividades as tarefas a desenvolver pelo prestador de
       serviços;
     * 
       Disponibilizar, sempre que solicitado, toda a informação
       necessária ao prestador de serviços;
     * 
       Aprovar as metodologias e os equipamentos a utilizar durante a
       execução das tarefas;
     * 
       Definir as condições de higiene e segurança no trabalho em que se
       desenrola a actividade, quer no que respeita à protecção dos
       executantes, quer em relação a terceiros.
       2. 
         Obrigações principais do Adjudicatário
         --------------------------------------
           1. 
             Garantir o fornecimento regular da mão-de-obra contratada
             nos termos definidos neste caderno de encargos.
         2. 
           Recorrer a todos os meios humanos, materiais e informáticos
           que sejam necessários e adequados à prestação do serviço, bem
           como ao estabelecimento do sistema de organização necessário à
           perfeita e completa execução das tarefas a seu cargo.
         3. 
           Fornecer à FEUP toda a informação disponível e de interesse
           para a realização dos trabalhos.
         4. 
           Cumprir todas as condições de higiene e segurança no trabalho
           inerente às tarefas a realizar.
       3. 
         Forma de fornecimento dos serviços
         ----------------------------------
           1. 
             Para o acompanhamento da execução do contrato, o
             Adjudicatário fica obrigado a manter, sempre que solicitado
             pela FEUP, reuniões de coordenação com os seus
             representantes.
         2. 
           Todos os relatórios, registos, comunicações, actas e demais
           documentos elaborados pelo Adjudicatário devem ser
           integralmente redigidos em português.
       4. 
         Objecto do dever de sigilo
         --------------------------
           1. 
             O Adjudicatário deve guardar sigilo sobre toda a informação
             e documentação, técnica e não técnica, comercial ou outra,
             relativa à FEUP, de que os seus funcionários ou
             colaboradores possam ter conhecimento ao abrigo ou em
             relação com a execução do contrato.
         2. 
           A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo
           não podem ser transmitidas a terceiros, nem objecto de
           qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado
           directa e exclusivamente à execução do contrato.
         3. 
           Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a
           documentação que fossem comprovadamente do domínio público à
           data da respectiva obtenção pelo Adjudicatário ou que este
           seja legalmente obrigado a revelar, por força da lei, de
           processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou
           outras entidades administrativas competentes.
       5. 
         Prazo do dever de sigilo
         ------------------------
   O dever de sigilo mantém-se em vigor após a cessação, por qualquer
   causa, do contrato.
       6. 
         Preço base
         ----------
   Para efeitos deste procedimento o preço base mensal a considerar,
   tendo em conta o número médio de horas referido no ponto 8 é de 5.000
   (cinco mil) euros.
       7. 
         Preço contratual
         ----------------
           1. 
             Pelo fornecimento objecto do contrato, bem como pelo
             cumprimento das demais obrigações constantes do presente
             Caderno de Encargos, o Serviço que promove o procedimento
             deve pagar mensalmente ao Adjudicatário o valor que resulta
             da multiplicação das horas efectivamente prestadas pelos
             preços unitários constantes da proposta adjudicada,
             acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se este for
             legalmente devido.
         2. 
           O preço referido no número anterior inclui todos os custos,
           encargos e despesas cuja responsabilidade não esteja
           expressamente atribuída à Entidade Adjudicante, incluindo as
           despesas de alojamento, alimentação e deslocação de meios
           humanos, despesas de aquisição, transporte, armazenamento e
           manutenção de meios materiais, bem como quaisquer encargos
           decorrentes da utilização de marcas registadas, patentes ou
           licenças.
         3. 
           No final de cada período de um ano de vigência do contrato, os
           preços unitários em vigor poderão sofrer um ajuste
           correspondente à variação do índice de preços no consumidor
           publicado pelo INE durante o mesmo período.
       8. 
         Condições de pagamento
         ----------------------
           1. 
             A quantia mensal devida pelo Serviço que promove o
             procedimento, nos termos do n.º anterior, deve ser paga no
             prazo de 30 dias após a recepção das facturas, as quais só
             podem ser emitidas após o vencimento da obrigação
             respectiva.
         2. 
           Em caso de discordância por parte do Serviço que promove o
           procedimento, quanto aos valores indicados nas facturas, deve
           esta comunicar ao Adjudicatário, por escrito, os respectivos
           fundamentos, ficando o Adjudicatário obrigado a prestar os
           esclarecimentos necessários ou proceder à emissão de nova
           factura corrigida.
         3. 
           Desde que devidamente emitidas, as facturas são pagas através
           de transferência bancária.
     3. 
       Penalidades contratuais e resolução
       ===================================
         1. 
           Penalidades contratuais
           -----------------------
             1. 
               Pelo incumprimento de obrigações emergentes do contrato, o
               Serviço que promove o procedimento pode exigir do
               Adjudicatário o pagamento de uma pena pecuniária, de
               montante a fixar em função da gravidade do incumprimento.
         2. 
           Em caso de resolução do contrato por incumprimento do
           Adjudicatário, Serviço que promove o procedimento pode
           exigir-lhe uma pena pecuniária de até 20% do valor do
           contrato.
         3. 
           Ao valor da pena pecuniária prevista no número anterior são
           deduzidas as importâncias pagas pelo Adjudicatário
           relativamente aos bens/serviços cujo atraso no fornecimento
           tenha determinado a resolução do contrato.
         4. 
           Na determinação da gravidade do incumprimento, o Serviço que
           promove o procedimento tem em conta, nomeadamente, a duração
           da infracção, a sua eventual reiteração, o grau de culpa do
           Adjudicatário e as consequências do incumprimento.
         5. 
           Serviço que promove o procedimento pode compensar os
           pagamentos devidos ao abrigo do contrato com as penas
           pecuniárias devidas nos termos da presente cláusula.
         6. 
           As penas pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam
           a que Serviço que promove o procedimento exija uma
           indemnização pelo dano excedente.
       2. 
         Força maior
         -----------
           1. 
             Não podem ser impostas penalidades ao Adjudicatário, nem é
             havida como incumprimento, a não realização pontual das
             prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que
             resulte de caso de força maior, entendendo-se como tal as
             circunstâncias que impossibilitem a respectiva realização,
             alheias à vontade da parte afectada, que ela não pudesse
             conhecer ou prever à data da celebração do contrato e cujos
             efeitos não lhe fosse razoavelmente exigível contornar ou
             evitar.
         2. 
           Podem constituir força maior, se se verificarem os requisitos
           do número anterior, designadamente, tremores de terra,
           inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, greves, embargos
           ou bloqueios internacionais, actos de guerra ou terrorismo,
           motins e determinações governamentais ou administrativas
           injuntivas.
         3. 
           Não constituem força maior, designadamente:
     a. 
       Circunstâncias que não constituam força maior para os
       subcontratados do Adjudicatário, na parte em que intervenham;
     b. 
       Greves ou conflitos laborais limitados às sociedades do
       Adjudicatário ou a grupos de sociedades em que este se integre,
       bem como a sociedades ou grupos de sociedades dos seus
       subcontratados;
     c. 
       Determinações governamentais, administrativas, ou judiciais de
       natureza sancionatória ou de outra forma resultantes do
       incumprimento pelo Adjudicatário de deveres ou ónus que sobre ele
       recaiam;
     d. 
       Manifestações populares devidas ao incumprimento pelo
       Adjudicatário de normas legais;
     e. 
       Incêndios ou inundações com origem nas instalações do
       Adjudicatário cuja causa, propagação ou proporções se devam a
       culpa ou negligência sua ou ao incumprimento de normas de
       segurança;
     f. 
       Avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do Adjudicatário
       não devidas a sabotagem;
     g. 
       Eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros.
         4. 
           A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos
           de força maior deve ser imediatamente comunicada à outra
           parte.
         5. 
           A força maior determina a prorrogação dos prazos de
           cumprimento das obrigações contratuais afectadas pelo período
           de tempo comprovadamente correspondente ao impedimento
           resultante da força maior.
       3. 
         Resolução por parte da Entidade Adjudicante
         -------------------------------------------
           1. 
             Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na
             lei, o Serviço que promove o procedimento pode resolver o
             contrato, a título sancionatório, no caso do Adjudicatário
             violar de forma grave ou reiterada qualquer das obrigações
             que lhe incumbem.
         2. 
           O direito de resolução referido no número anterior exerce-se
           notificando de tal facto o Adjudicatário por qualquer dos
           meios referidos no ponto 6.2 deste Caderno de Encargos, sempre
           que se verifique uma das seguintes situações:
     a. 
       Insatisfação com os resultados do fornecimento do bem/serviço, na
       sequência de dois avisos feitos por escrito e desde que as mesmas
       deficiências ou outras igualmente graves se mantenham;
     b. 
       Não aceitação do pedido de substituição de qualquer elemento do
       Adjudicatário destacado para esta prestação de serviços, desde que
       este pedido seja justificado pelo comportamento reprovável desse
       elemento.
       4. 
         Resolução por parte do Adjudicatário
         ------------------------------------
           1. 
             Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução previstos na
             lei, o Adjudicatário pode resolver o contrato quando
             qualquer montante que lhe seja devido esteja em dívida há
             mais de 3 meses;
         2. 
           O direito de resolução é exercido por via judicial, nos termos
           do n.º 5.1.
         3. 
           Nos casos previstos no n.º 3.4.1, o direito de resolução pode
           ser exercido mediante declaração enviada ao Serviço que
           promove o procedimento, que produz efeitos 30 dias após a
           recepção dessa declaração, salvo se este último cumprir as
           obrigações em atraso nesse prazo, acrescidas dos juros de mora
           a que houver lugar.
         4. 
           A resolução do contrato nos termos dos números anteriores não
           determina a repetição das prestações já realizadas pelo
           Adjudicatário, cessando, porém, todas as obrigações deste ao
           abrigo do contrato.
     4. 
       Caução e seguros
       ================
         1. 
           Caução
           ------
   Não se exige a prestação prévia de uma caução. 
       2. 
         Seguros
         -------
           1. 
             Para além de quaisquer outros seguros relacionados com o
             normal exercício da sua actividade, de carácter obrigatório
             ou facultativo, é da responsabilidade do Adjudicatário a
             cobertura, através de contratos de seguro, de danos
             eventualmente causados à FEUP ou a terceiros no decorrer
             deste fornecimento de bens/serviços.
         2. 
           Todos os encargos decorrentes com seguros existentes são da
           responsabilidade do Adjudicatário.
     5. 
       Resolução de litígios
       =====================
         1. 
           Foro competente
           ---------------
   Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica
   estipulada a competência do tribunal administrativo de círculo do
   Porto, com expressa renúncia a qualquer outro.
     6. 
       Disposições finais
       ==================
         1. 
           Subcontratação e cessão da posição contratual
           ---------------------------------------------
   A subcontratação pelo Adjudicatário e a cessão da posição contratual
   por qualquer das partes depende da autorização da outra.
       2. 
         Comunicações e notificações
         ---------------------------
           1. 
             Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto
             às notificações e comunicações entre as partes do contrato,
             estas devem ser dirigidas para o domicílio ou sede
             contratual de cada uma, identificados no contrato.
         2. 
           As notificações previstas neste procedimento, ou quaisquer
           outras comunicações entre qualquer Órgão do Serviço que
           promove o procedimento e os interessados, os concorrentes ou o
           adjudicatário, serão efectuadas através de correio electrónico
           ou de outro meio de transmissão escrita e electrónica de
           dados, ou em suporte de papel.
         3. 
           Qualquer alteração das informações de contacto constantes do
           contrato deve ser comunicada à outra parte.
       3. 
         Outros encargos
         ---------------
   Todas as despesas eventualmente necessárias à formalização do contrato
   são da responsabilidade do Adjudicatário.
       4. 
         Legislação aplicável
         --------------------
   O contrato é regulado pela legislação portuguesa.
   parte ii
   Cláusulas técnicas
     7. 
       Objectivo
       =========
   Constitui objectivo desta consulta o fornecimento de mão-de-obra para
   a área de electricidade nas instalações da FEUP, nomeadamente nas
   artes de oficial electricista e ajudante, compreendendo as seguintes
   actividades:
     * 
       Manutenção preventiva e curativa, abrangendo a totalidade da
       instalação eléctrica de baixa tensão (rede de alimentação, quadros
       eléctricos, grupo gerador, iluminação, tomadas de usos gerais,
       alimentação de equipamentos, etc.);
     * 
       Pequenas obras de instalação eléctrica (novas, de ampliação, ou de
       reestruturação);
     * 
       Apoio da especialidade de electricidade na prestação de serviços
       por parte de outras empresas (elevadores, sistema de detecção de
       incêndios, rede estruturada, AVAC, etc.);
     * 
       Montagem de infra-estruturas eléctricas para eventos realizados na
       FEUP.
     8. 
       Quantificação das necessidades
       ==============================
   O número de horas de serviço a considerar em cada arte (oficial
   electricista e ajudante) (por cada mês), para efeitos de referência
   nesta consulta, deve ser o que consta no quadro 1. No entanto, a FEUP
   não fica obrigada a solicitar todas as horas aí mencionadas, sendo o
   seu número real apenas função das necessidades que venham
   efectivamente a verificar-se.
   Quadro 1 – Número de horas previsto da prestação de serviços/mês
   Arte
   N.º horas de Oficial Electricista
   N.º horas de Ajudante
   2ª a 6ª Feira horas normais (08:30h -17:30 h)
   175
   175
   2ª a 6ª Feira horas nocturnas (17:30 h – 23:30 h)
   12
   12
   2ª a 6ª Feira horas nocturnas (23:30 h – 08:30 h)
   12
   12
   Sábados (8:30 h às 17:30 h)
   8
   8
   Sábados (17:30 h às 24:00 h)
   5
   5
   Domingos (8:30 h às 17:30 h)
   4
   4
   Feriados (8:30 h às 17:30 h)
   4
   4 
     9. 
       Descrição muito sucinta do campus e da instalação eléctrica da
       FEUP
       ==============================================================
   O campus da FEUP é constituído por vários edifícios departamentais
   (Química, Civil, Metalurgia e Minas, Electrotecnia e Mecânica),
   edifício de aulas, biblioteca, centro de informática e edifício dos
   serviços centrais ocupando uma área total de construção de cerca de
   83.000 m2.
   A alimentação de energia eléctrica da FEUP é realizada em média tensão
   dispondo a FEUP de 3 postos de transformação, cada um com 2
   transformadores de 800 KVA, sendo um deles também posto de
   seccionamento.
   Dispõe de dois geradores de emergência, um de 630 KVA que serve o
   conjunto de edifícios e outro de 220 KVA destinado exclusivamente à
   alimentação de emergência do Centro de Informática.
   Praticamente toda a rede de distribuição é assim constituída por
   quadros rede e de emergência, sendo estes destinados a alimentar parte
   da iluminação e equipamentos tais como elevadores, bombas de água,
   centrais de detecção de incêndios, central telefónica, bastidores da
   rede estruturada e outros equipamentos de segurança.
   As canalizações principais, de alimentação dos quadros de entrada de
   cada edifício circulam por uma galeria técnica visitável. A partir
   destes quadros eléctricos, as canalizações são realizadas
   fundamentalmente através de cabos montados em esteiras por cima de
   tectos falsos, alimentando quer quadros parciais, quer circuitos
   terminais. Em cada edifício, uma courette permite a alimentação dos
   quadros de cada um dos pisos.
   A rede de terra da instalação é constituída por um emalhado realizado
   nas fundações dos diferentes edifícios e interligando-as, obtendo-se
   assim uma resistência de terra de valor inferior a 1 ohm.
     10. 
       Perfil profissional dos funcionários
       ====================================
         1. 
           Oficial electricista
           --------------------
   Electricista encartado, com mais de 2 anos de experiência comprovada
   em Serviços de Manutenção em edifícios equivalentes ao da Faculdade de
   Engenharia do Porto, com posto(s) de transformação, grupo gerador,
   redes de distribuição de energia normal e de emergência por galeria
   técnica ou por caminhos de cabos e instalação de iluminação exterior.
   Deverá ter experiência quer na execução de instalações de baixa tensão
   deste tipo, quer na sua manutenção preventiva e correctiva, assim como
   deverá conhecer e utilizar equipamentos e aparelhagem de protecção
   usados neste tipo de instalações (disjuntores industriais de média e
   forte intensidade, dispositivos diferenciais, transformadores de
   intensidade, transformadores de isolamento, aparelhagem de comando e
   controlo, etc.).
       2. 
         Ajudante de electricista
         ------------------------
   Deverá ter pelo menos um ano de experiência, tendo como atribuições:
   auxiliar o oficial electricista, mas sendo também capaz de efectuar
   autonomamente a substituição de lâmpadas fundidas e verificar e
   reparar avarias em aparelhos de iluminação ou realizar montagens que
   envolvam conhecimentos básicos de electricidade e que lhe permitam
   realizar trabalhos simples, mas com segurança.
     11. 
       Condições do fornecimento
       =========================
           1. 
             A prestação de serviços será feita à medida que a FEUP o
             solicitar, em função das necessidades verificadas,
             prevendo-se que as intervenções nocturnas ou em dias não
             úteis tenham um carácter excepcional.
         2. 
           Em condições normais, o fornecimento de mão-de-obra será feito
           de forma continuada, pelo que não será exigida uma convocação
           prévia dos funcionários necessários. No entanto, poderá
           revelar-se necessária, de forma imprevista, a presença
           extraordinária dos mesmos funcionários, incluindo no período
           nocturno ou aos fins-de-semana e feriados, caso em que o
           Adjudicatário deverá providencia a presença dos funcionários
           no período de tempo mais curto possível, não devendo este
           período exceder 4 horas.
         3. 
           Os funcionários disponibilizados deverão sempre ter as
           qualificações profissionais adequadas ao exercício das
           funções, conforme referido no ponto 4.3.
         4. 
           Os funcionários solicitados constituirão um primeiro recurso
           para a resolução da maioria dos problemas surgidos, pelo que
           deverão ser capaz de executar todo o tipo de tarefas
           enquadradas nas actividades referidas atrás, desde que as
           mesmas lhe sejam devidamente pormenorizadas. Dadas as
           condicionantes criadas pela necessidade de assegurar em
           continuidade o normal funcionamento da Faculdade, será ainda
           conveniente que o operário electricista seja sempre a mesma
           pessoa a assegurar esta prestação de serviços.
         5. 
           Poderá ser requerida em simultâneo a presença de mais que um
           operário electricista e/ou ajudante, seja para realização de
           tarefas totalmente independentes entre si, seja para a
           realização de uma mesma tarefa com diferentes exigências
           técnicas.
         6. 
           O número de horas a contabilizar deverá ser o que corresponde
           às horas em que os funcionários estão efectivamente presentes
           nas instalações da FEUP e disponíveis para realizar as tarefas
           que lhes forem solicitadas. Não se incluem os tempos de
           deslocação de/para aquelas instalações ou ainda quaisquer
           intervalos ou interrupções de trabalho motivadas por
           imposições legais ou apenas por necessidades do trabalhador
           presente ou do seu empregador.
         7. 
           Será efectuado o controle e registo das horas de serviço
           realizadas, através de processo prático a combinar, devendo
           tal registo ser sempre sujeito à homologação da FEUP, de
           preferência em tempo não muito distante do da realização das
           tarefas, para que passe a constituir a base de processamento
           da facturação respectiva.
         8. 
           A FEUP reserva-se o direito de pedir a substituição de
           qualquer trabalhador disponibilizado no âmbito desta prestação
           de serviços se o mesmo revelar incompetência técnica ou se o
           seu comportamento for de alguma forma inconveniente.
         9. 
           Durante a realização das tarefas que lhes forem determinadas,
           os trabalhadores colocados ao serviço da FEUP devem respeitar
           as orientações ou condições de operação recebidas das pessoas
           que representam a Faculdade e estão encarregues de
           supervisionar os trabalhos.
         10. 
           A orientação deste pessoal será realizada por um técnico
           superior da FEUP, o qual para além de orientar tecnicamente
           estes funcionários, estabelecerá as prioridades dos trabalhos
           a realizar e fornecerá os mapas adequados que permitirão
           seguir os trabalhos efectuados e monitorizar a instalação
           eléctrica.
         11. 
           Poderá ser distribuído um telemóvel ao oficial electricista,
           pela FEUP, que terá apenas como finalidade estabelecer os
           contactos necessários para a realização dos trabalhos, quer em
           situações normais quer em situações de emergência,
           estritamente de acordo com as regras que para tal forem
           estabelecidas pela FEUP. Esse telemóvel deverá ser utilizado
           exclusivamente para trabalho da FEUP, pelo que não será
           permitido o seu uso para chamadas particulares ou para
           contactos com a entidade empregadora fora deste âmbito.
         12. 
           Todas as ferramentas e equipamentos a utilizar são da
           responsabilidade do Adjudicatário, bem como a respectiva
           conservação. No mínimo, os operários devem estar guarnecidos
           dos seguintes equipamentos/ferramentas:
     * 
       escada;
     * 
       máquina de furar;
     * 
       aparafusadora;
     * 
       rebarbadora;
     * 
       multímetro;
     * 
       pinça amperimétrica true RMS;
     * 
       alicate de cravar terminais;
     * 
       sequencímetro.
         13. 
           Os materiais utilizados e produtos consumíveis normalmente
           necessários para a realização das tarefas pedidas não estão
           incluídos no âmbito do contrato resultante desta consulta. No
           entanto, em função da análise feita caso a caso, e da decisão
           então tomada sobre o que for mais conveniente para a FEUP, em
           vez de serem aqueles providenciados pela FEUP, poderão ser
           solicitados à mesma empresa que fornece a mão-de-obra, sendo,
           neste último caso, calculados em separado, por preços
           previamente combinados, sendo posteriormente debitados à FEUP.
         14. 
           Em caso algum poderão ser assumidos encargos para a FEUP por
           iniciativa dos trabalhadores colocados à sua disposição
           (encomenda de materiais, por exemplo) sem que tenha havido uma
           autorização anterior por parte da pessoa que actua como seu
           supervisor por parte da FEUP.
         15. 
           O Adjudicatário é responsável pelo cumprimento integral das
           obrigações legais em relação ao pessoal que coloca ao serviço
           da FEUP, nomeadamente no que respeita à Inscrição na Segurança
           Social e a normas de saúde, higiene e segurança no trabalho,
           no que lhe for aplicável. Em qualquer altura, a FEUP poderá
           solicitar prova documental de que as referidas exigências
           legais estão a ser cumpridas, bem como quaisquer outras que
           resultem do presente contrato.
         16. 
           A contratação resultante da presente consulta não implica para
           a FEUP a assunção, ainda que parcial, da qualidade de
           empregador face aos trabalhadores disponibilizados, antes se
           constituindo esta entidade como mera consumidora de uma
           prestação de serviços que consiste no fornecimento de
           mão-de-obra.
         17. 
           O contrato resultante da presente consulta não tem qualquer
           carácter de exclusividade, pelo que a FEUP poderá em qualquer
           momento recorrer a outros fornecedores.
         18. 
           Independentemente das instruções específicas dadas pela FEUP,
           os trabalhos deverão ser conduzidos de forma a não
           prejudicarem o normal funcionamento dos serviços da Faculdade
           de Engenharia, nomeadamente no que respeita à emissão de
           ruídos e pó e à movimentação de máquinas ou materiais que
           possam perturbar as restantes actividades.
         19. 
           Os funcionários do Adjudicatário deverão ter a preocupação de
           tanto quanto razoavelmente possível minimizar a produção de
           lixo ou outros resíduos, removendo no final das intervenções
           os consumíveis não aplicados e outros materiais residuais
           originados pela sua intervenção.
         20. 
           No caso dos resíduos exigirem especiais cuidados na sua
           manipulação ou remoção deverão ser tomadas todas as precauções
           apropriadas e respeitadas todas as normas aplicáveis.
   STM – Serviços Técnicos e de Manutenção da Faculdade de Engenharia da
   Universidade do Porto
   Rua Dr. Roberto Frias – 4200-465 PORTO | PORTUGAL | Tel.: 22 508 1500
   | Fax.: 22 508 2199 | e-mail [email protected]
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